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10º EXAME DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS AO ESTÁGIO DE PRÁTICA FORENSE  

E DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA NA 6ª PROCURADORIA REGIONAL 

DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

 

 

 

O Centro de Estudos Jurídicos, nos termos nos termos do artigo 19 do 

Regulamento do 10º Exame de Seleção de Candidatos ao Estágio de Prática Forense e de 

Organização Judiciária na 6ª Procuradoria Regional (Resolução PGE nº 4.385, de 

25/04/2019), faz saber aos interessados que, observados os critérios de desempate 

determinados pelo art. 25, foi apurado o seguinte resultado: 

 

1 – CANDIDATOS APROVADOS 

 
Classifi-

cação 

Insc 
Nome D.Nasc. Cons 

Ci-

vil 

P. 

Civil 

To-

tal 

1 96 ISABELA MATTOS NASCIMENTO 11/07/1995 14 16 16 46 

2 11 LORENA MORAES DE CARVALHO 12/05/1995 16 12 14 42 

3 64 MARIA EDUARDA FARIA DE ALMEIDA 12/07/1998 10 12 14 36 

4 71 JOAO PEDRO VIANA BRAZ 14/12/1998 10 8 16 34 

5 75 JAINE CRISTINE AZNAR DOS SANTOS 27/05/1998 6 10 18 34 

6 92 ISIS CABRAL GONZALEZ 22/06/1998 12 6 14 32 

7 6 IGOR MARQUES DE ALMEIDA 24/10/1997 10 6 16 32 

8 22 ANA CARLA DE SOUZA MEIRA FONSECA 11/07/1998 6 8 18 32 

9 86 MARIA VITORIA PACHECO DA SILVA 30/01/1999 12 6 12 30 

10 2 RICARDO CONCEICAO SILVA 09/06/1994 8 10 12 30 

 

 



 

 

 

1.1 – CANDIDATOS APROVADOS – NEGROS E ÍNDIOS: 
 

 

 

 

 

1.2 – CANDIDATOS APROVADOS – DEFICIENTES FÍSICOS: 
 

 

 

 

 

2 – CANDIDATOS REPROVADOS: 

 
 

Insc D.Nasc. Cons 
Ci-

vil 

P. 

Civil 

To-

tal 

1.  3 16/07/1996 8 6 10 24 

2.  20 12/02/1999 2 8 16 26 

3.  23 30/06/1997 6 6 10 22 

4.  35 23/06/1998 8 4 6 18 

5.  37 13/09/1999 4 8 12 24 

6.  40 02/12/1995 10 4 8 22 

7.  63 13/03/1998 8 4 8 20 

8.  67 25/01/1998 14 6 8 28 

9.  76 02/07/1999 10 2 8 20 

10.  81 17/06/1997 6 8 14 28 

11.  84 10/06/1997 4 2 6 12 

12.  87 11/04/1972 8 6 8 22 

13.  93 27/05/1994 10 8 8 26 

14.  95 25/07/1998 8 4 12 24 

15.  99 15/02/1999 12 8 8 28 

16.  103 28/03/1999 4 8 6 18 

 

 

 

Ante a inexistência de candidatos que perfaçam as condições estabelecidas no artigo 11 do 

Regulamento do certame, deixa de ser elaborada a respectiva lista. 

 

Ante a inexistência de candidatos que perfaçam as condições estabelecidas no artigo 10 do 

Regulamento do certame, deixa de ser elaborada a respectiva lista. 

 



 

 

 

Nos dois dias úteis subsequentes à publicação deste Edital (art. 21 do 

Regulamento), os candidatos poderão apresentar recurso à Comissão de Seleção, 

exclusivamente para demonstrar erro material. Os recursos serão recebidos na sede da 6ª 

Procuradoria Regional, localizada na Rua do Comércio, nº 10, Centro, Angra dos 

Reis/RJ, das 11h00 às 17h00. 


